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CAMARA MUNICIPAL 
DE BENTO GONÇALVES 

C 43/ 
PROTOCOLO  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. 017/SG-CM 	Bento Gonçalves, 11 de abril de 1979. 

IlustrIssimo Senhor, 

Apenso ao presente estamos remetendo a Vossa Senhoria, 

para a sua apreciaçao e a dos nobres edis, o Projeto de Lei que autoriza o Poder 

Executivo a receber, em doaçao, uma área de terra da firma Todeschini 5/A - In-

dGstria e Comercio, num total de 1.746,27 metros quadrados. 

A área a ser recebida, em doaçao, sem qualquer 	anus 

para a Municipalidade, destine-se a abertura e pavimentaçao da rua Espirito San-

to. 

Com esta medida o Poder Executiva visa atender a 	um 

antigo anseio da populaça° bento-gonçalvense, facilitando o escoamento do tráfe-

go naquele populoso bairro. 

Na ensejo aduzimos a Vossa Senhoria e aos nobres edis 

noss©s protestos de elevada estima e consideração. 

PORTO 	ZARD0 

feito un cipal 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Lucindo Jogo Andreola 

DD. Presidente da Gamara Municipal 

Bento Gonçalves - RS  

  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI NO 17, DE 11 DE AeRIL DE 1979„ 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A RECEBER 

ÁREA DE TERRA‘....  

TODESCHINI S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a C'Èmere Municipal aprovou e eu sanciono a seguin 

te Lei; 

Art. 10 - É autorizado o Poder Executivo a receber uma área 	de 

terra, em dcaçao, com 1,746,27 metros quadrados, do an 

tigo lote rural número 35 da Linha Estrada Geral, atualmente zona urbana desta 

cidade, de propriedade da firma Todeschini 5/A e  indóstria e Comércio, 'arca es- 

ta que assim se delimita e confronta; Norte, ne extensgo de 15,07 metros, 	com 

a rua Augusto Pasquali; Sul, na extenso de 15,30 metros, com a rua Antonio Mi-

chelan; Leste, na extensgo de 115,00 metros, com propriedade da firma Todeschi- 

ni S/A 	Indóstria e Comércio, e Oeste, na mesma exteneá'o, também com proprieda 

de da firma doadora. O imóvel retro descrito encontre-se transcrito no Registro 

de Imporeis de Bento Gonçalves da seguinte forma; a área de 930,50 metros, sob 

n0 9.276 do Livro 3-L e a área de 815,77 metros, sob n0 9.299 do Livro 3-L. 

Art. 20 - Dita área de terras destina-se a abertura da rua Espi-

rito Santo. 

Art. 30 - Esta lei entrara em vigor na data de sua promulgação 
. - revogadas as disposlçoes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos onze dias 

da mes de abril de mil novecentos e setenta e nove, 

£-( 
FORTUNAT JANIR ZZt DO 

Pre eito Municipal 

Processo 04033 de 06-9-78. 



,) 

CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 	 Fls. n.° 	  

INFORMAÇÕES E PARECERES 

cemwsko '„Y(-)4~' ......... .............. ......... 
SAIA lx2111\111,NDO I? ERRAR 	E154, 

.. 	#, 
ente 

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS SERVI OS PÚBLICOS E ATIVIDADES 
PRIVADAS  

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comis-
são de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas, após a 
nalizarem o projeto de lei constante no processo n043Y79 - - 
que autoriza o Poder Executivo a receber área de terra, 	em 
doação, da firma Todeschini S/A - Industria e Comercio, são 
de parecer que o mesmo deva ser aprovado pelo Plenário desta' 
Casa. 

Bento Gonçalves, 19 de abril de 1979 

Proc. n.° 

AWROVADO:t14 
p/ ~a-v-  
SALA 	-- EM 

4T/  O ‘/ 7-41 

Mod. CM - 07 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

• 

Ilustríssimo Senhor 

Bel. LUCINDO JOÃO ANDREOLA 

DD, Presidente da Câmara Municipal 

NESTA 

 

  

Os Vereadores abaixo firmados, vem mui respeito-

samente solicitar a Vossa Senhoria a inclusão na Ordem do Dia em 

regime de urgência da Sessão Ordinária a realizar-se hoje,dia 19 
abril, os projetos de lei constantes nos processos deste Legisla-
tivo n1236, 39, 41 e 43/79. 

Nestes Termos 

P. Deferimento 

Bento Gonçalves, 	de abi1 de 1979 

• 

MOD. CM - 09 - 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

Of. n2180/79-GP 
	Bento Gonçalves, 2o de abril do 1979 

Senhor Prefeito: 

Temos a satisfação de informar a Vossa Senhoria 

que a Câmara Municipal de Vereadores, em Sessão Ordinária, realiza 
da na noite de ontem, aprovou os seguintes projetos de leis 

- Projeto de lei nQ15/79 — que outorga concessão' 
de serviços e arrenda barca para a travessia do 
Rio Taquari; 

- Projeto de lei n214/79 - que altera o artigo n2 
12  da Lei Municipal n2713, de 2o de dezembro de 
1976; 

- Projeto de lei n216/79 - que dá nova redação a 

alínea "F" do artigo 262 da Lei Municipal n2812 

de 26 de dezembro de 1977 — Código Tributário ' 
do Municipio; 

- Projeto de lei n217/79 - que autoriza o Poder E 
xecutivo a receber área de terra, em doação, da 
firma Todeschini S/A - Indústria e Comercio. 

Sendo o que se apresenta, formulamos protestos' 

de elevada estima e distinta consideração. 

órdia1mexyte 

Ver. UiCIND J0710 ANJREOLA 

Presidente 

limo. Sr. 

Econ. FORTUNATO JANIR RIZZARDO 

DD. Prefeito Municipal de Bento Gonçalves 
NESTA 

Mod. - ango-ca.001-1563, 39, 41 e 43/79 



FORTUNA 10 JANT RIZZARDO 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI  MUNICIPAL N2 902, DE 24 DE ABRIL DE 1979 

AUTORIZA O PC-)DER EXECUTIVO A RECEP R 	 A 

DE TERRA, EM DOAÇU), DA FIRMA  TODESCP:INI 

S/A - INDLSTRIA E CeMf.RCIO.- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gon - 

Salves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 	a 
seguinte Lei: 

Art. 12 - É autorizado o Poder Executivo a receber uma área 

de terra, em doação, com 1.746,27 metros quadra-
dos do antigo lote rural numero 35 da Linha Estrada Geral, atualmer.te 
zona urbana desta cidade, de propriedade da firma Todeschini S/A - In - 
dustria e Comercio, arca esta. que assim se deliudta e confronta: Noite, 
na extensão de 15,07 Metros, com a rua Augusto Pasquali; Sul, na exten-

são de 15,30 metros, com a rua Antonio Michelon; Leste, na extensão de 
115,00 metros, com propriedade da firma Todeschini S/A - IndiSstria e Co 

mercio, e Oeste, na mesma extensão, tambám com propriedade da fima Joa 
/..""••••• dora. 	O imóvel retro descrito encontra-se 	transcrito no Registro de Imci 

veis de Bento Gonçalves da seguinte 	forma: 	a área de 930,50 metros, 	sob 

nº 	9.276 do Livro 3-1, e a área de 815,77 metros, 	sob n2 9.299 do 	Livro 

3-L. 

Nu Art. no 	- Dita área de terras destina-se a abertura da rua 

Espirito Santo. 

♦ 
Art. 3° 	- Esta Lei entrará em vigor na data 

çao, 	revogadas 	as 	disposições em 
de 	sua 	1)rolu 

contrario. 

ga 

GATINETE 1)0 i'RL:FEITO IUNICIPAL DE 13NTO vin- 

te e >:. -:atro dis do ui es de abril de mil novecentos e sete ;ta e nove. 

1 	....._ 	..,-.' L.../ 	.7 	:-.!,{/ 
'1 

	e 	 

í.::ra.f_Tio do Goverro 	i 
1  \ / ------ 	! --....— 

Processo C.,4033 de 06-9-75. 

Reg. no Livro dc 	........ 
no.° 	c:7c  
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